
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023-SRP 
(Processo Administrativo n° 8.951/2022) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARÁ MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

O município de PINHEIRO/MA, Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação, por 
meio da Comissão Central de Licitação — CCL, nesta cidade, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 002, de 04 de janeiro de 2022, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: dia 01 de fevereiro de 2023 às 09h:00min horário de Brasília 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — httos://www.gov.br/compras/ot-br 
Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO ir

1 . 1 . O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para-eventuake futura contratação 
e empresa para fornecimento de eletrodomésticos, eletrônicos, móveis e equipamentos 

escolares, para atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação do município 
de Pinheiro- MA. 

4 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As instruções estabelecidas neste EDITAL determinam os procedimentos que orientarão o 
presente processo licitatório até a assinatura do respectivo CONTRATO. 

1.1.1. Alegações, por parte dos LICITANTES, de desconhecimento destas instruções, bem como 
das disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar 
quaisquererros ou divergências encontradas em seus Documentos de Habilitação e/ou Propostas. 

1.2. O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases, 
disponível no sítio https://www.gov.br/compras/. 
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1.2.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de realização do pregão. 

2. OBJETO 

1.2. O objeto é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de eletrodomésticos, eletrônicos, móveis e equipamentos escolares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Pinheiro-
MA. 

2.1. conforme discriminação disposta no Anexo I do Edital. 

2.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e 
as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser www.comprasgovernamentais.gov.br e obtidos através 
da Internet pelos endereços eletrônicos: Home - Prefeitura Municipal de Pinheiro 
(pinheiro.ma.gov.br). 

2.3 A licitação será dividida em itens, confornWtabela do ANEXOV dd edital, facultando-se ao 
licitante 'a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificaçõeálles te obj descrito no Compras 
overnamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

24.1. 2.5 As informações adm ti is trat IN' a s relativas ateste Edital:poderão ser obtidas junto 
a Cottlissáo Central de Licitação - CCL, na sede da PrefeitUra Municipal de Pinheiro-MA, Praça 
José Sarney, N° 560, Centro, Pinheiro MA, CEP: 65.200-000. 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos. 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o 
faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame. 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00min ás 14h00min, na sede da Prefeitura de Pinheiro, situada na Praça José Sarney N° 560, 
Centro, Pinheiro CEP: 65.200-900. ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: cpl-
pinheiro@hotmail.com.
4.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

4.2 Açimpugnação deverá, obrigatoriamente,,estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica. (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo tto constitutivo e procuntção, na hipótese de procurador, que 

1 
comprove que o sigiunario, efetivamente, representa e possui .podere de representação da 
impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclareci mentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via intemct, endereçados 'exclusivamente ao e-mail: cpl-
pinheiro(&hotmail.com.

4.3.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
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5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

que não atendam às condições 4estalpditali e; seu(s) ,anem(3t;pA, — 

5.7. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para. 
receber citaçãoe responderadrninistrativa ou jralici.,ilmente; 

5.8. sue se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9,° da Lei a' 8.666, de 1993; 

5.9• que estejam sob falência, concurso de credores, concordata OU em processo de 'dissolução ou 
liquidação; 
5.10. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.12. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.13. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.14. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4/53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

AQUI TEM TRABALHO! 

5.15. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.16. que está ciente e concorda com as condições contidas na edital que cumpre os requisitos para 
a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

5.17. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.17.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.18. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

5 19 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados ' executando 'trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 50 da Constituição 
Federal; 

A.20 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista ,em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 

À‘ 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.21. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

7 DA 'APRESENTAÇÃO DA- ROPOSTÁ E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

.1 9s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habita "" • • os.up atem 10 do edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e O preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § P da LC n° 123, de 2006. 
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7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, percentual de desconto, com até duas casas decimais após 
a vírgula. 

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Pinheiro 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável" pelo nus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a- habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio sistema eletrônico na 
data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo 
valor DO ITEM for menor. 

riN lw 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivós observando o iiõrãhó fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 'por ele ofertado e 
'registrado pelo sistema. 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o cerramento deste 
prazo. 

414#°

/PO 003 

cos.‘s'Co 8/53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

8.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economi p  r CIPAL D 
8.15 Na hipótese subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo, valor, preval e ce el o iciuele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessao pUblica, os licitantes serão in °finados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

r RA MON rIPA DE 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCE DORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 

e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/20 t9. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
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9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

f 

9.6. Será adjudicado o ITEM para ^a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 
justificadamente, ficar demostrado que é inexequível ou inviável o,,111s e ofertado. 

9.7. Se a proposta ou laneA vencedor for desciasgficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de. classificação. 

9.8. Havendo necessidade, o,Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
)01 horário pára a sua continuidade. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastr s • 

10.1.1 SICAF. 
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10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(httns://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

10.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

A habilitação dos vencedores será verificada mediante apresentação dos seguintes dos 
documentos: 
a) Cédula de identidade; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação de 
eleiçáo 4o5' seus administradores. r, 

10.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial 'da -respectiva sede: 

10.4.2. No caso de sociedade empresária ou çaimsa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social .com todas as alterações devidamente 

registrado na Junta Comercial da res tiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

10.43. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

10.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações somente a 
consolidação não será aceita; 
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10.5 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 
em: 

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —CNPJ 

10.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

10.5.2.1. Quando o objeto da licitação tratar-se de Serviços deverá ser apresentado a Certidão ISS 
junto ao município; Quando tratar-se de Fornecimento de materiais deverá ser apresentada a 
Certidão ICMS junto ao Estado. 

10.5.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

10.5.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com,9 objeto 4citado; 

10.5.5 Prova.de regularidade para com a Fazenda Muniejpal, reIativ aos tributos relacionados 
com o o bjeto licita ci o; 

10.5.6 certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

10.5,7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUstiça do Trabalho; mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei no 
12.440, de 07 de julho de 2011; 

10.5.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.5.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

10.6.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extraiudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

10.6.2 Balanço Patrimonial referente ao último exercício social, exigível na forma da lei, 
comprovando Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da Proposta do 
LICITANTE, cuja análise,a ser realizada pela Prefeitura Municipal, demonstre índices de liquidez 
geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvênciageral (SG) superiores a 1 (um), que serão calculados 
da seguinte forma: 

LG = 

LC 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

PPF Fr R AANWPOW 
Passivo Circulante + Passivo Não Ciréulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Observações: Será considerado aceito como na forma da lei, o Balanço Patrimonial assim apresentado: 

i) Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76: publicado em diário oficial, ou em jornal de 
grande circulação. 
ii) Sociedades de grande porte, nos termos do artigo 30 da Lei n° 11.638/07, deverão seguir as 
disposições da Lei n° 6.404/76 (vide item i acima). 
iii) Outras formas societárias: por fotocópia das páginas correspondentes do Livro Diário, 
devidamenteautenticadas na Junta Comercial ou outro órgão equivalente do Registro de Comércio 
da sede ou domicílio do LICITANTE, com os competentes Termos de Abertura e Encerramento. 

Das empresas constituídas no exercício social será exigida a apresentação de fotocópia do 
Balanço de Abertura e do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os Termos 
de Abertura e Encerramento, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente de registro de Comércio do domicílio ou sede do LICITANTE. 
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- O Balanço deverá estar assinado por Contador ou por profissional equivalente, devidamente 
registradono Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa 
LICITANTE. 

- As empresas sujeitas à apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do 
art. 2° doDecreto Federal n° 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração 
Digital (SPED) deverão apresentar em documentos impressos extraídas do livro digital, o Balanço 
Patrimonial, os Termos de Abertura e Encerramento do livro digital e o Termo de Autenticação 
na Junta Comercial ou Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital (conforme Decreto n° 
8.683, de 25 de fevereiro de2016), todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA). 

iv) O último exercício social a que se refere o Balanço Patrimonial deve obedecer ao previsto 
no Art. 5°da Instrução Normativa n° 2003/2021 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
— RFB. 

10.7 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.7.1 Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já forneceu regular e 
corretamente, o objeto licitado com nome completo do r4resentardAegâti 'em papel timbrado do 
emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ, capacidades te cm icas,emitido por pessoa 
jurídica de direito privado Obrigatório Autenticação, ttestado emitido por ente público fica 
dispensando a autenticação,. 

11:0.2 E proibida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos ein nome de empresa 
coligada ou pertencente ao mesmo grupo econômico da LICITANTE. 

10.7.3 É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra 
empresa da qual a LICITANTE seja subsidiária integral e/ou de subsidiária integral pertencente à 
LICITANTE, desde que pertencente à mesma atividade econômica. 

10.8 Deverá apresentar ainda a DECLARACÃO UNIFICADA conforme modelo (ANEXO III); 

10.9 Para efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

10.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente 
com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ANEXO V). 
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. r E fl.R- 1UNICIPAL Dr 

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. s • 

11 DO ENVIODA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente 
ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, juntamente com a 
documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 

11.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração 
devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, 
na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

11.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11.3. A proposta deverá conter: 
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11.3.1. proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 

11.3.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

11.3.3. indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

11.3.4. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2° combinado com 
o artigo 66, § 4°; 

11.3.5. indicação/especificação do produto, MODELO e MARCA;

11.3.6. Informar a GARANTIA DO PRODUTO. 

-rt 

11.3.7. no caso de micro e pequena empresa e equiparadas declaração de que se enquadra na 
condição de micro e pequena empresa prevista na Lei Complementar 123/06. 

"• casas d Munis (0,00). 
11.3.8. O preço proposal deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até. duas 

11.3.9. A ..roposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
# as especi5cações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de .desclassificação. 

11.3.10. A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar 
necessários para os respectivos esclarecimentos. 

11.3.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 

11.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
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12.1. A documentação de habilitação, constante no item 10, caso solicitada pelo pregoeiro, deverá 
ser encaminhada em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser apresentadas 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
no seguinte endereço: Praça José Sarney N° 569, centro, Pinheiro CEP: 65.200-970. Aos cuidados 
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e o pregoeiro responsável: Silvano José 
Moraes Ribeiro, O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

12.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 

12.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13, DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE. HABILITAÇÃO 

13.1. YisandoJ à comprovação da habilitação do licit serão ,c45ultarlas online; ernsistemas „ . 
specíficos, as seguintes situações:-

13.1.1. estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastrautenta Unificado de Fornecedores - 
SICAF: 

13.1.2. ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 

13.1.3. ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

13.1.4. ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências 
editalícias; 

13.1.5. ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Proposta"; 

13.1.6. não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no 
Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de 
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cai stro de Impedidos 
de Licitar do TCEPR 
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(http://servicos.tce.pr.gov.br/tceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum 
registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, 
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

PRF' AL Dr-

14.2. A f'alta 4e manifestação motivada quanto à int ençã recorrer importará na decadência desse 

J ireito. 

14.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido oinazo de O. (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

14.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br

14.5. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

14.6.2. motivadamente, reconsiderar a decisão; 
50 11°
CCI
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14.6.3. manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

14.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependan Nu IN CIPAL 1 

15.1.2. Quando -houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instruntentuqui‘ alente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de cl ssificação, e assim 
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sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
16.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do produto solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

17.2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada 'e carimbada pelo representante legal -flw empresa em 'papelitimbr,ado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para Crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome .e. número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, junLimente com cópia do contrato, copia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo &Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdéncia Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,, expedida por órgãos da Secretaria da 

" Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e-certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

17.3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

17.4.- O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

17.5.- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz 
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações, é dispensável a informação de 
dotação orçamentária para a cobertura da despesa, devendo ser informada somente quando da 
formalização do contrato. 

19. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

19.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou via correio eletrônico quando 
possuir , ,ssinatura digital passível de validação, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

19.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no-- Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias or'inais prevista no item 
nieribr.. 

19.4. Para a assinatura do contrato, está & rá ser assiiiádnpeln't epresentante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procunidor), mediante apresentação do contrato social e procuração, 
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

19.5. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

20.1. O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, 
após a solicitação formal. 

20.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de pedido 
formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 
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20.1.1.1. Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo 
total da prorrogação. 

20.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

20.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

20.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 
entrega objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 
2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

21.1.1. A multa prevista no item 21 1-Jserá descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
município de Pinheiro-MA e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

21,2. Caso a licitante não stibstitua o objeto considerado irregular uo prazo previsto neste Edital e 
Anexo 1, serão aplicad as.penalidades do itein 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas 
no item 21.3. 

21.3. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pinheiro-MA,por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 
e suas alterações. 

21.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que 
a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Pinheiro-MA 

21.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor 
da multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Pinheiro-MA. 

21.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos im A r--)AL D 

22. DA REVOGAÇÃO ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA,. 0,direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
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22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal Pinheiro - 
MA. 
23. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com os fornecedores primeiros classificados para o objeto licitado. Se o licitante 
primeiro colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, serão convocados os 
demais classificados que aceitarem fornecer o item licitado pelo preço do primeiro, obedecida a 
ordem de classificação. 

23.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA convocará formalmente os fornecedores, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços, encaminhando 
via e-mail a mesma, para assinatura com Certificado Digital tipo A3. 
23.3 O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. ; ' 

23.4 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro dc Preços sem justificativa por 
escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administratik as previstas neste Edital e 
no„art. 81 da Lei n.° 8.66603, examinará as ofertas subsequentes...e a qualificação dos licitantes, 
respeitada a ordem de classificação, para; após Comprovados os requisitos habilitatórias è feita a , 
negociação, declarar ó respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso 
representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
23.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em unidades de 
acordo com suas necessidades. 
23.6 Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 
23.7 Caberá ao órgão participante à manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, 
de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto 
básico, nos termos da Lei n.° 8.666/93, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte. 
23.8 A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo 
a desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das penalidades 
Administrativas cabíveis. 
O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a qual é responsável pelo controle e gerenciamento dos 
saldos da ATA. 
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24. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contarda data de seu recebimento. 

24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com , a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

24.5, Será incluído na ata, sOb 1 forma de anexo, o registro dos -licitante~ aceitaremcotar os 
bens ou, serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do , 
certame; excluído o percentual rel erente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 30 da Lei ri° 8.666, de 1993: 

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
25.2. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
25.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecidopela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
25.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles 
praticados no mercado; ou 
25.5. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
25.6.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de Registrode preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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25.7.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

25.8.por razão de interesse público; ou 
25.9.a pedido do fornecedor. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.3. Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao 
Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

26.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeir6. 

26.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

26.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

26.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 

26.8. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

26.9. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
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26.10. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

26.11. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

26.12. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

26.13.0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

26.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

26.15. Os licitantes serão responsáyeis pela fidelidade e legitimidacie /cias informações e dos „ 
documentos apresentados em qualquer fãné da licitação. 

26.16. Não havendo exped16te ou ocorrendo qualquer fato. superveniente que impeça a realização • , !No 
d0 certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferi& pani o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

26.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital "e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento: Só se iniciam e vencem Y os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA. 

25.18. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

26.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência — Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO IV Modelo de Ata de Registro de Preços 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

01- OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, móveis e 
equipamentos escolares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Pinheiro-MA. 

02- JUSTIFICATIVA: 

2.1. A aquisição visa dotar as unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão 
supri-las e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas 
atividades favorecendo resultados mais efetivos. E também em virtude de 
reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, 
já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades. 

03- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT.' 'INTIM DE V.UN IT. V.TOTAL 

APARELHO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
'CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU 
TENSÃO- 220V TIPO SPLIT 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

80 UNIDADE_ 

R$ 2.59737 R$ 207.821,60 

2 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU 
TENSÃO 220V TIPO SPLIT 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

50 UNIDADE 

R$ 3.300,85 R$ 165.042,50 

3 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU 
TENSÃO 220V TIPO SPLIT 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

40 UNIDADE 

R$ 4.193,59 R$ 167.743,60 
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4 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 30.000 BTU 
TENSÃO 220V TIPO SPLIT 
ADICIONAIS 1 CONTROLE 
REMOTO SEM FIO. 

30 UNIDADE 

R$ 5.904,23 R$ 177.126,90 

5 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO INVERTER 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU 
TENSÃO 220V TIPO SPLIT PISO 
TETO ADICIONAIS 1 
CONTROLE REMOTO SEM FIO. 

5 UNIDADE 

R$ 9.271,03 R$ 46.355,15 

6 REFRIGERADOR DOMESTICO 
CAPACIDADE 350L, FROST 
FREE, BIVOLT, PRATELEIRAS 
REMOVIVEIS, CONTROLE DE 
TEMPERATURA, VERTICAL 1 
PORTA COR BRANCA. p 

75 UNIDADE 

A hA I 

R$ 2.432,51 R$ 182.438,25 

FREEZER HORIZONTAL 
CAPA.,CIÓADE 5464 2 TAMPAS, 
DEGELO MANUAL,TENSA0 

75 UNIDADE 

RS 4 1 9 R$ 308.789,25 
220V COR BRANCA, DRENO 
FRONTAL. 

TV LED 32" ENTRADAS 
HOMI/USB, CONTROLE 
REMOTO, SMART TV/FULL 
HD,CONVERSOR DI 
VOLTAGEM BIVOLT. 

35 UN I D A DE 

R$ 1.526,62 R$ 53.431,70 

9 TV LED 42" ENTRADAS 
HDMI/USB, CONTROLE 
REMOTO, SMART TV/FULL 
HD,CONVERSOR DI 
VOLTAGEM BIVOLT. 

55 UNIDADE 

R$ 2.252,30 R$ 123.876,50 

10 FORNO MICROONDAS 
CAPACIDADE 32 LITROS, 
POTENCIA 900W, VOLTAGEM 
220V, ADICIONAIS ALARME 
SONORO, COR BRANCA. 

60 UNIDADE 

R$ 806,57 R$ 48.394,20 
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11 CAFETEIRA ELETRICA 
MATERIAL AÇO INOXIDAVEL, 
CAPACIDADE 1,2 LITROS, 
POTENCIA 800W, 220V, 
TERMOSTATO RESISTENCIA 
BLIDADE. 

20 UNIDADE 

R$ 322,69 R$ 6.453,80 

12 LIQUIDIFICADOR 100 UNIDADE 
INDUSTRIAL COPO AÇO 
INOXIDAVEL, CAPACIDADE 6 
LITROS, 220V POTENCIA R$ 1.016,51 R$ 101.651,00 
MOTOR 0,50 CV, APLICAÇÃO 
INDUSTRIAL. 

13 VENTILADOR DE PAREDE 150 UNIDADE 
50CM, POTENCIA 200W NA 
COR PRETO, TENSÃO 220V 3 R$ 360,60 R$ 54.090,00 
HELICE EM PLASTICO, GRADE 
EM AÇO. 

14 BEBEDOURO AGUA 100 UNIDADE 
,GARRAFÃO TIPO COLUNA, 
'CAPACIDADE 20 LITROS, EIT „i 15, MUN D 
220V, „ TERMOSTATO R$ 744,83 R$ 74.483,00 
REGULA VEL,BAIXO, 
CONSUMO DE ENERGIA, 2 
TORNEIRAS. 

IS BEBEDOURO AGUA TIPO 100 UNIDADE 
INDUSTRIAL, CAPACIDADE 
100 LITROS, 220V, GABINE.IE 
EM AÇO INOXIDAVEL , 
ADICIONAIS 3 TORNEIRAS 

R$ 3.083,97 R$ 308.397,00 

LATÃO CROMADO. 

16 FOGÃO TIPO CONVECIONAL, 4 15 UNIDADE 
BOCAS, ACENDIMENTO 
AUTOMATICO, FORNO 
AUTOLIMPANTE, SELO DO R$ 858,55 R$ 12.878,25 
INMETRO, CATERIA " A ", 
220V, COR BRANCA. 

/000,

; 00311.gg

S'o 
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17 FOGÃO INDUSTRIAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, TIPO 
ACENDIMENTO:MANUAL, 
TIPO USO:COZINHAR 
ALIMENTOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GRELHAS EM 
FERRO FUNDIDO 40 CM X 40 
CM, 04 QUEIMADOR SEM 
FORN0,2 BOCAS SIMPLES, 2 
DUPLAS. 

50 UNIDADE 

R$ 1.658,05 R$ 82.902,50 

18 NOTEBOOK 15, SSD 256 GB, 
TELA 15,6 

150 UNIDADE 
R$ 3.479,37 R$ 521.905,50 

19 PEN DRIVE CAPACIDADE DE 
MEMORIA 32 GB 

50 UNIDADE 
R$ 29,12 R$ 1.456,00 

20 MICROFONE SEM FIO 
ALIMENTAÇÃO PILHA, 
ALCANCE 60 
METR0S,FREOUENCIA 60HZ. 

50 

FF rri IRA 

UNIDADE 

mil i $ 712,46 R$ 35.623,00 

21 MOUSE COMPUTADOR 
TAMANHO PADRÃO SENSOR 
•LASER, CONECTOR USB, COM 
FIO. 

100 

100 

UNIDADE 

UNIDAI)S 

R$ 19,33 

R$ 42;98 

R$ 1.933,00 

R$ 4.298,00 

22 TECLADO COMPUTADOR 
PADRÃO, CONECTOR USB 
COM FIO 

23 CAIXA ACUSTICA POTENCIA 
200 WRMS ALTO FALANTE 12 
POL./ DRIVER DE TITANIO/1 
1/4POL./BLUETOOTH/USB/ SD 
CARD/BIVOLT TIPO 
AMPLIFICADA. 

100 UNIDADE 

R$ 3.228,26 R$ 322.826,00 

24 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA, USB,WIFI, 
BIVOLT,SISTEMA ECO TANK, 
COLOR, IMPRESSÃO 
5760X1440,RESOLUÇÃO 
SCANNER 1.200X2.400DPI. 

80 UNIDADE 

R$ 1.823,87 

/ 

R$ 145.909,60 
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25 CADEIRA PLASTICA BRANCA 
TIPO SEM BRAÇO COMUM 
EMPILHAVEL. 

200 UNIDADE 

R$ 46,32 R$ 9.264,00 

26 CADEIRA PLASTICA BRANCA 
TIPO COM BRAÇO COMUM 
EMPILHAVEL. 

100 UNIDADE 
R$ 45,93 R$ 4.593,00 

27 ESTANTE METALICA EM AÇO 
6 PRATELEIRAS REGULAVEIS 
COR CINZA, PINTURA 
ELETROSTATICA. 

100 UNIDADE 

R$ 361,75 R$ 36.175,00 

28 CADEIRA SOBRE LONGARINA 
ASSENTO E ENCOSTO 
MATERIAL POLIPROPILENO 
COR AZUL, 4 ASSENTOS, SEM 
BRAÇO, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO, PINTURA 
ELETROSTATICA. 

80 UNIDADE 

R$ 862,84 R$ 69.027,20 

29 ,ARQUIVO ESCRITOR', 
ATERIAL:CHAPA AÇO 24 

26\, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL PINTURA EM 
RPDXI\, PADRÃO 
ACABAMENTO TRATAMENTO 

50 UNIDADE, 

R$ 824,33 R$ 41.216,50 
'ANTIFERRUGINOSO\, 
QUANTIDADE GA V ETAS: 4 
UN\, ' COR CINZA , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIMENSÕES:470 
X 570 X 1362 MM\, 
APLICAÇÃO:PASTAS 
SUSPENSAS 
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30 CADEIRA ESCRITURA, 
MATERIAL 
ESTRUTURA:TUBO 
METÁLICM, MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO:TECIDCA, 
MATERIAL 
ENCOSTO:MADEIRA E 
ESPUMA INJETADA\, TIPO 
BASE:FIXA\, APOIO 
BRAÇO:SEM BRAÇOS\, 
COR:VERDE\, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TIPO 
SECRETARIA\, DIMENSÕES 
ASSENTO:42 X 38 CM 

150 UNIDADE 

R$ 333,95 R$ 50.092,50 

31 MESA ESCRITURA, 
MATERIAL ESTRUTURA:AÇO\, 
MATERIAL TAMPO:MDIN COR 
tAMPO:CINZA\, QUANTIDADE 
GAVETAS:2 UN 
LARGURA :1\ ,20 , M , 
ÉROFUNDID \ DE:0.60 M , 
ALTURA:0\,74 M\, ESPESSURA 
TAMPO:15 MM\, 
CARACTERÍSTICAS 
ADWIONAIS:COM CHAVE 

150 UNIDADE 

/MN- 'PAL D 

M 508,17 R$ 76.225,50' 

32 - ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS, 
COM FECHADURA, COR 
CINZA, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, 04 
PRATELEIRAS CHAPA AÇO 24/ 
TAMANHO 1,95X90. 

150 UNIDADE 

R$ 932,50 R$ 139.875,00 

33 CONJUNTO PARA 
REFEITORIO, TAMANHO 
INFANTIL, COM 08 CADEIRAS, 
MATERIAL EM 
POLIPROPILENO 

150 CONJUNTO 

R$ 4.216,33 R$ 632.449,50 
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34 CONJ INFANTIL COLORIDO 
HEXAGONAL INFANTIL 1 
MESA COM 6 CADEIRAS, 
MATERIAL EM 
POLIPROPILENO 

150 CONJUNTO 

R$ 2.337,37 R$ 350.605,50 

35 CONJUNTO ESCOLAR CJA 04 
MESA COM CADEIRA EM 
POLIPROPILENO TAMANHO 04 

400 CONJUNTO 
R$ 466,67 R$ 186.668,00 

36 CONJUNTO ESCOLAR CJA 06 
MESA COM CADEIRA EM 
POLIPROPILENO TAMANHO 06 

400 CONJUNTO 

R$ 563,03 R$ 225.212,00 

37 IMPRESSORA A LASER 
MONOCROMATICA COM WI-
FI E ENTRADA USB, BANDEJA 
DE ENTRADA 150 
FOLHAS/BANDEJA DE SAIDA 
DE 100 FOLHAS, TIPO DE 
PAPEL SUPORTADO A4 COM 
CARTUCHO TIPO TONER E 
ACESSÓRIOS DE CONEXA() 
INCLUSOS (CABO UBS, CABO 

150 UNIDADE 

RA MUN1rAL D. 
R$ 2.198,99 R$ 329.848,50 

1)E ALIMENTAÇÃO E DR1VER 
'IDE'' INSTALAÇÃO EM CD-ROT5,1 
VOLTAGEM127V/ 
RESOLUÇÃO 1200X1200 DPI. 

VALOR TOTAL R$ 5.307.078,50 

Valor estimado é de: R$ 5.307.078,50 (Cinco milhões, trezentos e sete mil, setenta e oito reais e 
cinquenta centavos) 

04- DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 
4.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidor ou comissão, especialmente 
designado pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 
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4.1.2 - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.3 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

4.1.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do 
material dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 

4.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.6 — Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas 
especificações; 

4.1.7. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo, marca e as „ , 
especificações constantes do item 3 do presente Wi'rrio de Referência e da sua proposta comercial: 

4.2.2 — Manter, duninte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de  ̂sua culpa ou dolo dur tnte o período de entrega do ,k,material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

4.2.4 — Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega do material; 

4.2.5 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

4.2.6 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.7 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

4.2.8 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do produto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
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4.2.9 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante; 

4.2.10 — Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

4.2.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 

05— FISCAL DO CONTRATO: 

5.1 — A CONTRATANTE designará um FISCAL DO CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

06— DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4j) 
6.1 A Contratada deverá entregar os produtos montados ou mórit'ar no local da entrega) no 
Almoxarifado Central desta Secretaria, localizado na Rud Tiradentes, n° 200, Centro, de segunda a 
sexta-feira, parte da manhã 
08:00h às 12:00h, no quantitativo solicitado e 
em conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta 
ofertada. 
6.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nó- prazo de 15 (WS corridos, contados do 
recebimento da Autorização de Fornecimento será recebido 
provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua 
conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias 
úteis, contados da data da entrega. 
6.3 Caso os produtos sejam rejeitados, por defeito, ou não sendo a marca 
ganhadora, a vencedora deve substituí-la no prazo de até 5 dias úteis e os custos da substituição dos 
produtos devolvidos ocorrerão exclusivamente a expensas da CONTRATADA. 
6.4 A solicitação dos produtos será parcelada, conforme a necessidade diária 
de cada Secretaria. 
07- DA AQUISIÇÃO DO OBJETO: 

7.1 - A requisição do produto ocorrerá por meio "Ordem ou Autorização de Fornecimento" ou 
"Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, conforme 
necessidade do Órgão Participante, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários 
e totais. 

38/53 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

08- DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: 
8.1 Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação; 

8.2 Os produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pelo Órgão Participante; 

8.3 Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO, 
podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições 
para a utilização; 
8.4 Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em suas 
embalagens as seguintes informações: 

a) Peso liquido; 

b) Composição; 

c) Identificação dos produtos e do estabelecimento de origem; 

d) Data de industrialização / fabricação; 

e) Data de validade dos produtos. 

10— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
10.1 - A entrega Se dará Oh de:n.14110a, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados 
pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pelmnesma, a partir 

,da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023, 

10.2 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADAdeverapraceder a entrega dos itens 
constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 02 (dois) dias úteis, em urna única 

A' etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

10..3. - No caso de ocorrência por motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 
do referido prazo de entrega, a CONTRATADA deverá comunicar e comprovar por escrito a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 6 (seis) horas que antecede o prazo máximo para o 
fornecimento, tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega a ser submetido à 
apreciação e decisão. 
10.4 - O material objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA. 

11- DO PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do produto solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

tobe°3
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11.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

11.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

11.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

11.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser entitidaipela'própria Contratada, obrigatoriamente .com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastradO no.4ápártap;kg}to:de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz 

Este Termo de Referência foi elaborado pela equipe técnica e administrativa desta Secretaria , 
Municipal de Educação, 'e settaprovado pelo Secretário Municipal de Educação. 

Submetemos o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Secretário. 

Pinheiro — MA, 21 de Novembro de 2022. 

T . 

Wilma eitas 
O's

Coordenadora do Departhmento de Compras 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência. 

s

Aug to Cé r Miranda Ro R.. 
cretário unicipal de E 

• 
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ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico), CNPJ sob n° , neste ato representada por  
RG , CPF sob n°  , cargo , propõe 
fornecer a Prefeitura Municipal em cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
XXX/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QTD. UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1. XX Unidade XX 

hifôrmar masca; 
Informar a GARANTIA; 
Informar Valor Unitário: 
Informar especificação dos produtos; 
Informar que a proponente se obriga:a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 
com a vencedora do certame. 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta). dias corridos; contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.,

1,1 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO — III 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 
(Pregão Eletrônico N° XXX/2023 - SRP) 
Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO Estado do Maranhão, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
 /PR e CPF sob n°  , Secretário Municipal de xxxxxx, de ora em diante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa  
CNPJ/MF n°  , com sede à Rua  , Cidade de  , Estado do 
 , aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às 
normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento de 

PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita 
obediência ao presente Contrato, assim COMO ao-edital no XXX/2023 Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 
O preço ajustado para o fornecimento do objeto adquirido e ao qua..l. 0, CONTRATANTE se obriga 
a adimplir e a CONTRATADO concorda em receber é de R$   )-

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxg ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente' 'contrato será de responabi1id idc exclusiva da CONTRATADA, : bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas' obrigações assumidas pelo 
presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do produto solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

4.2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Traba istas — CNDT, Certidão 
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Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

4.3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

4.4 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 
4.5- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega dos bens &de 10 (dez) , dias úteis, contados dg emissão da Ordem de 
Fornecimento, conforme necessidade dá Secretaria 'de Educação'; Pinheiro-MA, a entrega deverá ser 
feita no Departamento de Compras da Secretaria de Educação, localizado na Rua José Anastácio, 
n°365, bairr6:AntiLro Matadouro, Pinheiro CEP: 65.200-00(), 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 :(dez) dias, pelo responsável pelo 
/acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 'quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na prOpoSta; devendo Ser substituídos no 
prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidor ou comissão, especialmente 
designado pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, o cumprimento das obrigações da 
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CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 

6.1.2 - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.3 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 

6.1.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do 
material dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 

6.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.6 — Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas 
especificações; 

4.1.7. Aplicar à licitante vencedora asnsplein§ ministratAvas previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- 0,13RICAÇÕES DA CONTRATADA 

7..1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo, marca e as 
especificações constantes dó item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial; 

7.2.— Manter, durante toda a execução do contrato, em colnpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação; 

7..3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

7.4 — Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega do material; 

7.5 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

7.6 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 
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7.7 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 

7.8 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do produto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 

7.9- Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante; 

7.10 — Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

7.11 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado 
na realização do fornecimento objeto deste , certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de ‘2% is 'por cento por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por tento 

8.1.1. A multa prevista no item 8.1, será descontada dos créditos que a contada possuir com 
. . . 

„Oh município de Pinheiro - MA, e poderá cumular com às demais sanções administrativas. 

8 .1.2. Caso a licitante não substitua o objeto considerado' irreplar no prazo previsto neste Edital, 
serão aplicadas as penalidades do item 8.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 
8.3. 

8.3. Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) 
sobre a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pinheiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 
e suas alterações. 

8.4. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que 
a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Pinheiro/MA. 

8.5. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Pinheiro/MA. 

8.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo,rque prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

CLÁUSULA NOS A - DA RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, peles CONTRATANTE, 
independentemente de notificação judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falêiwia da CONTRATADA, 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) e os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os 
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
10.1. O presente contrato não prevê atualização de valores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 — A CONTRATADA, durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar 
certificado de qualidade dos produtos objeto do contrato. 
11.2 — Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 

46/53 



AQUI TEM TRAINALNOI 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, 
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
11.3 — A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 
12.1. As condições estabelecidas no edital N° XXX/2022 — Pregão Eletrônico e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR 
13.1.. Será responsável pelo contrato o,Sr,. xxxxxxxxxxx3v9pí . . . , .. . r . L E Controlador: ..xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Fiscal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
•1 14.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão,de ótiça durante todo o processo de 
licitação de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro com o 
objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens 
indevidas. 

14.2. Ficam definidos, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou ndiretamente, às 
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pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva" significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 
Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva ou ameaçar, perseguir 
ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 
relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
I) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na 
execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de 
outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam; 
g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, incluindo 
funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-
competitivos; 
h) "beneficio" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à execução do 
contrato; 
i) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a 
execução do contrato. 

P r- V t 
14.3. HaSrendo comprovação de que o licitànte praticõu Mgr-urna' cond-dtâ' ~rita no item anterior, o 
Município: 

a — rejeitará proposta de adjudicação,se concluir quwo Concorrente indicado para adjudicação ou 
"seus agentes, ou seus subcoasultores, subcontratados, prestadóres de serviços, fornecedores ou seus 

empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

mim 

b — declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao contrato 
se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva; 

c — garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na 
legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou 
na execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

14.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei 
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
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de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUCESSÃO E FORO 

15.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo, a Comarca de Pinheiro estado do Maranhão, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas neste referido foro. 

Pinheiro de  de 2023. 

A MUN 

Prefeito Municipal 

Contratada 
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ANEXO IV 

ANEXO — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
 , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) 
 •(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de  de 20..., publicada no de 
de   de , portador da matrícula funcional n°  „ considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
 /20..., publicada no de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

I. DIYOBJETO !"- ' 
1.1. A presente Ata tem por Registro de Preços pata eventual e futura contratação de empresa 
para fornecimento de eletrodomésticos, eletrônicos, móveis e equipamentos escolares, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de 

A. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.É O preço registrado, as esbeciticaçoes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são tts que seguem : 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação Marca (se exigida no edital) Modelo (se exigido no edital) Unidade 
Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item n°Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no 
Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para mipmernpresas e empresas de pequeno porte e 
. t , ,;, , 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o orgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das , 
contratações já previstas pára, o órgão gerenciador e participaues ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais ) (Acórdão TCU n° 2957/2011 

P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. não retirar a nota de -empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
AdminiStração, sem justificativa aceitável; 

"4 6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.6A. sofrer Sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgã • fiador e órgão(s)participante(s). 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de preços será 
formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.8.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e anexos. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 
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AQUI TEM TRARAL410! 

7.2. É da competência da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto municipal n° 002/2022. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza évalidade do paCtuado,-a presente Ata foi- lavrada em .... 
depois de lida e'  achada em ordem, vai assinada Mas partes. 

vias de igual teor, que,: 

PINHEIRO-MA, DE:.... DE 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA 
C.N.P.J. n°XX.XXX.XXX/XX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
C.N.P.J. n° XXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 
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